REFORMA TRABALHISTA E SINDICAL

De há muito se fala na necessidade de realizar-se a  reforma da Legislação Trabalhista e Sindical, constituindo-se quase um consenso a necessidade de adequar as atuais regras às relações que hoje estão estabelecidas entre o capital e o trabalho, especialmente em razão do aparecimentos de tecnologias que produzem desemprego em massa, e do advento do neoliberalismo econômico e político.

O assunto começou a tomar forma mais concreta com o advento do governo Lula da Silva, que, por iniciativa própria, criou o Fórum Nacional do Trabalho e destinou esse espaço à articulação das propostas dos diversos setores envolvidos.

O objetivo do governo ao criar esse ambiente foi fazer com que essas mudanças viessem como fruto da negociação preliminar entre todos os atores do mundo do trabalho, ou seja, trabalhadores, empregadores, sociedade civil e entidades de direito público, tudo desembocando no seio do Congresso Nacional, que é o legítimo definidor da legislação a ser modificada, a partir da correlação de forças nele existente.

Segundo fontes do Ministério do Trabalho, mais de 600 pessoas encontram-se envolvidas nas atividades do Fórum Nacional do Trabalho, como titulares ou como suplentes, compondo a Plenária, a Comissão de Sistematização, e diversos Grupos Temáticos, como Organização Sindical, Negociação Coletiva, Sistema de Composição de Conflitos, etc.

Os trabalhadores estão ali representados por sindicalistas ligados à Central Única dos Trabalhadores-CUT, à Força Sindical, Central Geral do Trabalhadores-CGT, Confederação Geral dos Trabalhadores do Brasil-CGTB, Central Autônoma dos Trabalhadores-CAT, Social Democracia Sindical-SDS, e várias Confederações de categorias. Os empregadores são representados pelas Confederações patronais da Indústria, do Comércio, da Agricultura, dos Transportes, e do Sistema Financeiro. O governo participa com representantes de vários Ministérios, participando, também, os poderes Legislativo e Judiciário.

Participação especial na Reforma Trabalhista e Sindical teve o  Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES, que a partir da discussão em três subgrupos temáticos, aprovou diversas propostas que foram entregues em forma de Relatório ao Senhor Ministro do Trabalho, no mês de junho do presente ano, antes, portanto, da constituição dos grupos temáticos do próprio Fórum Nacional do Trabalho.

Foram apresentadas, como “consensuais”, as seguintes propostas:

- o sistema brasileiro de relações trabalhistas está superado, sendo, por isso, necessário rediscutir o marco normativo constitucional e infraconstitucional;

- necessidade de promover a adoção de mecanismos de autocomposição dos conflitos, de caráter extrajudicial, sem prejuízo do recurso à Justiça;

- garantir a revisão e o aprimoramento do papel da Justiça do Trabalho e da legislação do trabalho;

- deve ser efetivo o reconhecimento da personalidade sindical às Centrais, de maneira que venha a ser consagrada, na sua integralidade, a capacidade jurídica dessas entidades para firmar convenções e acordos coletivos;

- reservar às micro e pequenas empresas um tratamento diferenciado, que não comprometa o exercício de direitos indisponíveis dos trabalhadores, e que privilegie a adoção de mecanismos de compensação;

- revisar a legislação processual do trabalho, de maneira a reduzir expressivamente o custo e o tempo da solução dos conflitos trabalhistas, e a aumentar a eficácia da prestação jurisdicional;

- a questão do trabalho informal também deve ser tratada no âmbito da reforma trabalhista, de maneira a incorporar os setores informais com base em critérios de cidadania, e não apenas de tributação.

Como “recomendações”, por se tratar de assuntos com aceitação majoritária, foram adotadas, entre outras, as seguintes proposições:

- adotar um regime de liberdade e autonomia sindical, com base nas Convenções da Organização Internacional do Trabalho-OIT, principalmente em sua Convenção 87;

- garantir a liberdade de organização sindical e de representação dos trabalhadores a partir dos locais de trabalho, assegurada a proteção contra atos anti-sindicais, e a vigência de mecanismos de auto-defesa. Devem ser considerados os princípios da OIT sobre garantias sindicais, em particular aqueles contidos nas Convenções 87 e 135; 

- buscar a extinção da contribuição sindical obrigatória, bem assim o fim da contribuição confederativa e da taxa assistencial. A sustentação financeira do sindicato deve se basear na taxa associativa, na prestação de serviços aos filiados, e na contribuição negocial extensiva aos beneficiados pelo acordo ou convenção coletiva;

- assegurar o mais amplo espaço de negociação coletiva, com a possibilidade de acordos nacionais, regionais, estaduais e locais, resguardando-se, porém, as singularidades de cada ramo, categoria, setor de atividade, e tipo de empresa;

- a legislação constitucional e infraconstitucional deve fixar direitos mínimos, de caráter indisponível e extensivo a todos os trabalhadores. 

Como “sugestões”, foram adotadas, entre outras:

- revogar o parágrafo único, do art. 442, da CLT, relativo às cooperativas de trabalho, no sentido de vedar a intermediaça ilícita de mão-de-obra que caracteriza fraude na relação de emprego. E regulamentar, por meio de legislação específica, os limites e critérios da terceirização;

- constituir um Fundo de Garantia da Ação Sindical, destinado ao custeio da atividade sindical, sem definição prévia de seu caráter, se público ou privado;

- criar um Conselho Nacional de Registro Sindical, de composição tripartite e paritária (trabalhadores, empregadores e governo), ou apenas bipartite (trabalhadores e empregadores), para dirimir os conflitos referentes à representação sindical;

- adotar a estrutura sindical com base na unicidade, na democracia e na liberdade sindical, bem como na manutenção da contribuição compulsória;

- criar um Código de Processo do Trabalho.

No que concerne ao Fórum Nacional do Trabalho, foram aprovados: 

a) o reconhecimento da personalidade jurídica das Centrais Sindicais, o que lhes outorga o poder legal de realizar negociações coletivas, estabelecendo um novo patamar nas relações de trabalho do país, a partir do fortalecimento da  solução negociada dos conflitos. Em Minas Gerais, por exemplo, foi criado um Fórum Estadual de Diálogo Permanente para discutir as relações gerais entre o capital e o trabalho, na busca de instituir uma instancia preliminar que evite o surgimento dos conflitos, e que permita sua preliminar solução negociada;

b) direito dos trabalhadores de organizar-se de maneira diferenciada, sem obrigação de obedecer o atual Sistema Confederativo, que prevê a organização por categoria em sindicatos, federações e confederações, devendo o reconhecimento legal das entidades sindicais basear-se em critérios de representatividade, ainda a serem definidos. 

c)  negociação coletiva em âmbito nacional, regional, interestadual, estadual, municipal e até por empresa ou grupo de empresas;

d)  a negociação pode tornar-se permanente, e a validade dos acordos definida no próprio contrato coletivo, o que, na prática, amplia o conceito de data-base, que atualmente limita no tempo o processo de negociação coletiva. Significa que os trabalhadores e empregadores podem definir, de comum acordo, diferentes datas de negociação para diferentes cláusulas do mesmo acordo coletivo, sem prejuízo de uma data de referencia para renovação do contrato coletivo;

e) estabelecimento de regras especiais de negociação coletiva para os trabalhadores dos serviços e atividades essenciais, e para os trabalhadores do serviço público. A legislação deve definir quais serviços e atividades são considerados essenciais, e regulamentar o exercício do direito de greve nesse setor. Hoje so serviços e atividades essenciais só prevêem restrições, sem fixar contrapartidas para os trabalhadores desse setor, no que concerne à negociação coletiva;

d) no caso dos conflitos individuais, também deve haver composição voluntária com assistência dos sindicatos e sem prejuízo do recurso à Justiça;

e) apesar da prioridade conferida à composição voluntária, à Justiça do Trabalho deve continuar responsável pela solução de conflitos de natureza jurídica, ou seja, quando houver divergência de interpretação da lei ou da norma jurídica;

f) combater as cooperativas fraudulentas com legislação que defina com precisão o conceito de cooperativa de trabalho, tendo como parâmetros as recomendaçoes da OIT, conforme referido pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

g) tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas,  simplificando os respectivos processos de abertura e de fechamento, simplificando o registro dos seus empregados, e dando tratamento diferenciado no que concerne às regras tributárias e previdenciárias, respeitados os direitos básicos dos seus trabalhadores;

h) manutenção, na íntegra, do direito de greve previsto no art. 9o, da Constituição Federal, permanecendo com os trabalhadores - e não com as entidades sindicais - a titularidade do direito de deflagrar a paralisação. A solução do conflito deverá privilegiar a negociação (conciliação, mediação e arbitragem), da mesma forma que nos demais conflitos de natureza trabalhista;
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